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Artigo 14.o

Funcionamento transitório

1 — Até que o processo de extinção dos CAE esteja
concluído, os centros electroprodutores relativamente
aos quais os contratos vinculados ainda se mantenham
a produzir efeitos continuam a operar de acordo com
o respectivo contrato e com o disposto no Decreto-Lei
n.o 183/95, de 27 de Julho, na redacção que lhe foi
conferida pelos Decretos-Leis n.os 56/97, de 14 de
Março, e 198/2000, de 24 de Agosto.

2 — Nos casos previstos no número anterior, a enti-
dade concessionária da RNT deve efectuar a venda de
toda a energia eléctrica adquirida no âmbito dos CAE
no mercado organizado.

3 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-
res, a entidade concessionária da RNT deve assegurar
a recuperação dos custos variáveis de exploração das
centrais cujos CAE ainda estejam em vigor.

4 — Na circunstância de os encargos totais a pagar
pela entidade concessionária RNT aos centros electro-
produtores serem superiores ou inferiores ao valor total
das vendas que esta entidade realizou no mercado, a
tarifa de uso global de sistema (UGS) deve internalizar
e garantir a diferença apurada.

5 — Sem prejuízo do disposto no n.o 5 do artigo 9.o
do presente diploma, o titular da licença vinculada de
alta tensão (AT) e média tensão (MT) deve adquirir
no mercado organizado de energia eléctrica entretanto
criado a quantidade de energia equivalente à conside-
rada no n.o 2.

6 — Os custos de aquisição resultantes da compra de
energia eléctrica no mercado por parte do titular da
licença vinculada de AT e MT devem ser reconhecidos
pela entidade reguladora e concomitantemente reflec-
tidos nas tarifas de venda ao cliente vinculado, numa
base trimestral.

7 — Enquanto não for estabelecido o novo regime
jurídico das bases da organização e funcionamento do
sector eléctrico, as funções de comercializador regulado
e de último recurso são asseguradas pela EDP — Dis-
tribuição de Energia, S. A.

8 — Enquanto responsável pela optimização da ges-
tão do sistema eléctrico de serviço público, a entidade
concessionária da RNT mantém a obrigação de compra
e venda de energia eléctrica de produção em regime
especial.

Artigo 15.o

Parcela livre

1 — A EDP — Distribuição de Energia, S. A., pode,
transitoriamente, e até à liberalização total do mercado,
recorrer à parcela livre prevista no artigo 16.o do Decre-
to-Lei n.o 184/95, de 27 de Julho.

2 — Os preços da energia eléctrica adquirida no
âmbito da parcela livre correspondem ao valor médio
ponderado dos preços da energia eléctrica adquirida
no âmbito dos contratos bilaterais celebrados pelo
comercializador regulado e de último recurso, aprovados
pela ERSE, e dos preços da energia eléctrica adquirida
no mercado organizado.

Artigo 16.o

Garantia de potência

1 — Até à entrada em vigor do diploma que esta-
belece as novas bases de organização do funcionamento

do sector eléctrico, transpondo para o direito nacional
a Directiva do Mercado Interno de Electricidade, cabe
à entidade concessionária da RNT assegurar a garantia
do abastecimento de energia eléctrica.

2 — Os produtores em regime ordinário que parti-
cipem no mercado sob qualquer forma de contratação
têm direito a um pagamento de potência dependente
da sua disponibilidade no período de maior procura
ou de escassez de oferta.

3 — Os proveitos do pagamento da garantia de potên-
cia aos produtores, determinado com base numa meto-
dologia de valorização que assegure o equilíbrio con-
tratual, são proporcionados por uma tarifa fixada pelo
regulamento do tarifário, aplicável a todos os con-
sumidores.

Artigo 17.o

Terrenos afectos aos centros electroprodutores

A transmissão da propriedade ou posse dos terrenos
afectos aos centros electroprodutores e a sua remune-
ração serão objecto de diploma legal.

Artigo 18.o

Central Hidroeléctrica de Alqueva

Até à revisão dos diplomas reguladores do Empreen-
dimento de Fins Múltiplos de Alqueva, as condições
de funcionamento, de exploração e de remuneração da
Central Hidroeléctrica de Alqueva são as definidas por
meio de portaria dos Ministros da Economia e das Cida-
des, Ordenamento do Território e Ambiente.

Artigo 19.o

Direitos dos municípios

O disposto no presente diploma não prejudica os
direitos dos municípios decorrentes da legislação em
vigor.

Artigo 20.o

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18
de Junho de 2003. — José Manuel Durão Bar-
roso. — Maria Manuela Dias Ferreira Leite. — Carlos
Manuel Tavares da Silva. — Amílcar Augusto Contel Mar-
tins Theias.

Promulgado em 31 de Julho de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 7 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Decreto-Lei n.o 186/2003
de 20 de Agosto

A lei orgânica do XV Governo Constitucional define
como uma das prioridades da sua actuação a concre-
tização de uma nova política económica, integrando,
para tanto, no Ministério da Economia os serviços e
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organismos com atribuições e competências no domínio
das telecomunicações, bem como cometendo ao Minis-
tro da Economia a definição da orientação estratégica
relativamente às entidades do sector empresarial do
Estado no domínio dos correios e telecomunicações.

Por seu turno, o Programa do XV Governo Cons-
titucional, no capítulo II, «Sanear as finanças públi-
cas — Desenvolver a economia», aponta como objectivo
central da actuação do Governo na área económica a
promoção da produtividade.

Assim sendo, a orgânica do Ministério da Economia
(MEc) tem de contextualizar tais desideratos, que pas-
sam por uma consolidação e reforço da competitividade
do tecido empresarial, pela racionalização e redimen-
sionamento do sector empresarial do Estado e pela efi-
ciência da Administração Pública.

Tal implica uma profunda reestruturação dos serviços
que integram o MEc, promovendo-se uma eliminação
dos custos desnecessários resultantes da redundância da
intervenção aos diversos níveis da estrutura institucional,
sem perder de vista o objectivo central de aliviar os
agentes económicos do peso administrativo e burocrá-
tico dos procedimentos, eliminando-se todas as regu-
lamentações desnecessárias ou redundantes, bem como
de todos os níveis de intervenção da Administração
Pública que sejam dispensáveis, diminuindo-se de forma
muito sensível os tempos de apreciação e decisão.

Os conceitos que perpassam na nova orgânica do
MEc, de dinamização e inovação, regulamentação, regu-
lação e supervisão da actividade económica, encontram
a sua sustentabilidade em estruturas orgânicas flexíveis
e dinâmicas, que aproximam a economia dos agentes
económicos.

Deste modo, com o objectivo de aproveitar as siner-
gias que resultam de um novo modelo organizacional,
promove-se a extinção de um conjunto de serviços, rees-
truturando-se outros, de forma a abranger todas as áreas
tidas como necessárias numa intervenção estatal no
domínio da economia.

É neste contexto e com objectivo fundamental do
relançamento da actividade económica que se adopta
uma verdadeira política de concorrência no sentido da
modernização e do aumento da competitividade que
motive efectivamente os agentes económicos mais dinâ-
micos e funcione como um importante estímulo ao
desenvolvimento, tendo sido, para tanto, criada a Auto-
ridade da Concorrência, com importantes poderes de
intervenção, designadamente no que respeita a opera-
ções de concentração, de práticas predatórias e de abuso
de posição dominante.

É no entendimento de que se deve estimular o tecido
social e os agentes económicos para desenvolverem e
prosseguirem iniciativas no sector económico, limitando
o Estado a sua presença ao estritamente necessário, bem
como em estratégias de internacionalização da econo-
mia, que se avançou para a criação da Agência Por-
tuguesa para o Investimento.

Com o objectivo de promover a criação de condições
que permitam estabelecer e sustentar uma envolvente
económica, social, legislativa e administrativa favorável
ao investimento e induzir estratégias empresariais aber-
tas à inovação, à internacionalização e ao desenvolvi-
mento de novos factores competitivos, bem como pro-
movendo o apoio ao investimento, quer pela gestão de
sistemas de incentivos de carácter regular, quer pela
introdução de programas e mecanismos de apoio às
empresas, que agora se cria a Direcção-Geral da
Empresa.

As áreas da inovação e de investigação e desenvol-
vimento não são descuradas na nova orgânica do MEc,
com o objectivo de promover o desenvolvimento de
infra-estruturas e da oferta de serviços ligados à tec-
nologia industrial, promovendo-se a investigação e o
desenvolvimento, que agora se reestrutura o Instituto
Nacional de Engenharia e Tecnologia Industrial, alte-
rando a sua denominação para Instituto Nacional de
Engenharia, Tecnologia e Inovação.

Do mesmo modo, face às competências no domínio
das telecomunicações, integra-se a Autoridade Nacional
de Comunicações (ICP — ANACOM), no conjunto dos
serviços que intervêm na área da regulação, a par da
Entidade Reguladora do Sector Energético (ERSE).

A forma como se organizam os serviços, tendo em
conta as diversas áreas de actuação do MEc, centra-
lizando num único organismo algumas das funções de
administração, como sejam as relacionadas com a gestão
dos recursos humanos, financeiros, patrimoniais e,
ainda, a gestão das tecnologias de informação e comu-
nicação, constitui um factor não só de modernidade
como, também, de eficiência organizativa, contribuindo
para uma significativa diminuição dos custos de estru-
tura.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios
Portugueses.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Natureza, missão e atribuições

Artigo 1.o

Natureza e missão

1 — O Ministério da Economia, adiante abreviada-
mente designado por MEc, é o departamento gover-
namental responsável pelo desenvolvimento e promoção
do crescimento da economia portuguesa, incluindo as
vertentes da dinamização e inovação, e pela regulamen-
tação, regulação e supervisão da actividade económica
nos domínios da indústria, comércio, serviços, incluindo
as telecomunicações, energia, recursos geológicos e
turismo.

2 — A missão do MEc desenvolve-se no âmbito do
apoio ao investimento gerador de valor acrescentado
nacional, na promoção da qualificação dos recursos
humanos e da competitividade da economia e na procura
permanente e sistemática da criação e melhoramento
das condições envolventes às iniciativas dos agentes eco-
nómicos, visando nomeadamente o aumento da sua com-
petitividade e criando condições para a sua interna-
cionalização.

Artigo 2.o

Atribuições

São atribuições do MEc, em especial:
1 — Na área da dinamização da economia:

a) Conceber, desenvolver e aplicar políticas e ins-
trumentos que aumentem a produtividade e
competitividade do tecido empresarial e forta-
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leçam a internacionalização da economia por-
tuguesa;

b) Contribuir para a melhoria da produtividade e
competitividade das empresas, disponibilizando,
para esse efeito, apoios de natureza financeira
e técnica de eficiência comprovada;

c) Apoiar o aumento das exportações e promover
o investimento directo estrangeiro em Portugal;

d) Assegurar a qualificação, diversificação e com-
petitividade da oferta turística nacional;

e) Dinamizar as iniciativas de cooperação entre
empresas, e entre estas e o sector público;

f) Estimular o aproveitamento dos recursos endó-
genos e a eficiência económica e ambiental
decorrente da respectiva exploração e utiliza-
ção.

2 — Na área da investigação, inovação e qualidade:

a) Promover e apoiar estratégias empresariais aber-
tas à inovação, demonstração tecnológica e
investigação aplicadas;

b) Promover o desenvolvimento da oferta de ser-
viços ligados à inovação e à qualidade e eco-
-gestão;

c) Assegurar a protecção dos direitos privativos de
propriedade industrial;

d) Assegurar a manutenção e aperfeiçoamento do
Sistema Português de Qualidade (SPQ);

e) Coordenar e promover a realização dos padrões
metrológicos nacionais.

3 — Na área da regulamentação, regulação e super-
visão:

a) Assegurar o licenciamento das empresas, nos
termos da lei;

b) Acompanhar a evolução dos preços e apoiar
a negociação, celebração e aprovação de con-
venções nesta matéria;

c) Propor, no quadro de referência global de
desenvolvimento do País, as políticas horizontais
e sectoriais relativas às suas áreas de actuação;

d) Apoiar a negociação de políticas económicas no
âmbito de instâncias internacionais, com vista
à sua coerência com o desenvolvimento do País;

e) Assegurar o desenvolvimento de um regime de
concorrência aberto e equilibrado, em articu-
lação com as iniciativas e programas da União
Europeia;

f) Propor as iniciativas legislativas necessárias à
prossecução da sua missão e promover a trans-
posição da regulamentação comunitária da sua
responsabilidade;

g) Promover a aplicação da legislação sectorial e
proceder à avaliação sistemática da sua adequa-
ção às necessidades dos agentes económicos e
do interesse público;

h) Desenvolver as acções de inspecção das acti-
vidades económicas, bem como dos jogos de
fortuna e azar;

i) Assegurar as condições para a regulação inde-
pendente dos serviços energéticos, das teleco-
municações e da concorrência, visando um são
e harmonioso desenvolvimento dos mercados;

j) Promover as acções necessárias à permanente
adequação do sistema energético ao desenvol-
vimento do País, bem como a eficiência e segu-

rança na utilização das instalações e equipamen-
tos energéticos;

l) Assegurar o conhecimento geológico do País e
das suas zonas económicas de influência, bem
como a apropriada e eficiente exploração dos
respectivos recursos, nomeadamente quanto à
segurança e ambiente.

4 — Na área da gestão interna, assegurar a gestão
rigorosa dos recursos humanos e dos meios financeiros,
patrimoniais, organizacionais e informacionais que lhe
estão afectos.

5 — O MEc pode, no âmbito das atribuições do Minis-
tério, e nos termos da lei, autorizar a prestação de apoio
material e financeiro a entidades públicas, privadas e
cooperativas.

CAPÍTULO II

Estrutura

SECÇÃO I

Estrutura geral

Artigo 3.o

Serviços e entidades

1 — São serviços nas áreas de apoio e de gestão
interna:

a) Secretaria-Geral (SG);
b) Gabinete de Gestão do Ministério da Eco-

nomia GAGEST);
c) Gabinete de Estratégia e Estudos (GEE).

2 — São entidades na área da dinamização da eco-
nomia:

a) Agência Portuguesa para o Investimento,
E. P. E. (API);

b) ICEP Portugal (ICEP);
c) Instituto de Apoio às Pequenas e Médias

Empresas e ao Investimento (IAPMEI);
d) Instituto de Financiamento e Apoio ao Tu-

rismo (IFT).

3 — São serviços e entidades nas áreas da regulamen-
tação, regulação, supervisão e inspecção:

3.1 — a) Na área da regulamentação:

i) Direcção-Geral da Empresa (DGE);
ii) Direcção-Geral de Geologia e Energia (DGGE);

iii) Direcção-Geral do Turismo (DGT).

3.2 — b) Na área da regulação e supervisão:

i) Autoridade da Concorrência;
ii) Entidade Reguladora dos Serviços Energé-

ticos (ERSE);
iii) Autoridade Nacional de Comunicações (ICP —

ANACOM).

3.3 — c) Na área da inspecção:

i) Inspecção-Geral das Actividades Económi-
cas (IGAE);

ii) Inspecção-Geral de Jogos (IGJ).
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4 — São entidades na área da investigação, inovação
e qualidade:

a) Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI);
b) Instituto Português da Qualidade (IPQ);
c) Instituto Nacional de Engenharia, Tecnologia

e Inovação (INETI).

5 — São serviços regionais do Ministério:

a) Direcção Regional de Economia do Norte
(DRE Norte);

b) Direcção Regional de Economia do Centro
(DRE Centro);

c) Direcção Regional de Economia de Lisboa e
Vale do Tejo (DRE LVT);

d) Direcção Regional de Economia do Alentejo
(DRE Alentejo);

e) Direcção Regional de Economia do Algarve
(DRE Algarve).

6 — Integram-se ainda no âmbito do Ministério:

a) O Instituto de Formação Turística (INFTUR);
b) A Entidade Gestora de Reservas Estratégicas

de Petróleo, E. P. E. (EGREP);
c) A Comissão de Aplicação de Coimas em Maté-

ria Económica e de Publicidade (CACMEP);
d) A Comissão de Planeamento Industrial de

Emergência (CPIE);
e) A Comissão de Planeamento Energético de

Emergência (CPEE);
f) A Comissão de Planeamento das Comunicações

de Emergência (CPCE);
g) O Gabinete de Gestão do Programa Operacio-

nal da Economia (GGPOE);
h) O Conselho das Garantias Financeiras;
i) O Conselho para o Desenvolvimento Econó-

mico;
j) O Conselho Geral para a Dinamização Empre-

sarial;
l) O Conselho para a Dinamização do Turismo;

m) As regiões de turismo.

Artigo 4.o

Auditor jurídico

Junto do Ministro da Economia e com o apoio fun-
cional por parte da SG e do Gabinete de Gestão do
Ministério da Economia, exerce funções de auditor jurí-
dico um magistrado do Ministério Público, a designar
nos termos da Lei Orgânica do Ministério Público, ao
qual compete prestar apoio aos membros do Governo
nos domínios da consultadoria jurídica, elaboração de
legislação, contencioso e instrução de processos.

SECÇÃO II

Serviços nas áreas de apoio e de gestão interna

Artigo 5.o

Secretaria-Geral

1 — A SG é um serviço dotado de autonomia admi-
nistrativa com funções de estudo, coordenação e apoio
técnico, administrativo e logístico, que visa a melhoria

da eficiência e eficácia do Ministério, através da dis-
ponibilização centralizada aos gabinetes dos membros
do Governo e aos serviços e organismos identificados
no artigo 36.o de serviços nas áreas dos recursos huma-
nos, da formação e aperfeiçoamento profissional, do
apoio jurídico e do contencioso administrativo, gestão
patrimonial, gestão financeira, aprovisionamento e logís-
tica e gestão de bibliotecas e arquivos.

2 — A SG é dirigida por um secretário-geral, coad-
juvado por dois secretários-gerais-adjuntos, equipara-
dos, para todos os efeitos legais, respectivamente, a
director-geral e a subdirector-geral.

Artigo 6.o

Gabinete de Gestão do Ministério da Economia

1 — É criado o GAGEST.
2 — O GAGEST é um serviço dotado de autonomia

administrativa que visa contribuir para a melhoria da
eficiência do MEc através da disponibilização centra-
lizada de serviços aos gabinetes dos membros do
Governo e aos serviços e organismos identificados no
artigo 36.o, nos domínios dos sistemas de informação,
da comunicação e relações públicas, de modernização,
organização e qualidade, bem como promover o pla-
neamento integrado das actividades do Ministério e res-
pectivas propostas de orçamento, análises de desvios
e elaboração de propostas correctivas e a realização de
acções regulares de auditoria interna.

3 — O GAGEST é dirigido por um director, coad-
juvado por dois subdirectores, equiparados, para todos
os efeitos legais, respectivamente a director-geral e
subdirector-geral.

Artigo 7.o

Gabinete de Estratégia e Estudos

1 — É criado o GEE.
2 — O GEE é um serviço dotado de autonomia admi-

nistrativa que visa apoiar os membros do Governo na
definição de políticas económicas e na estratégia de
actuação do Ministério, bem como apoiar os diferentes
organismos do Ministério, através do desenvolvimento
de estudos e da recolha e tratamento de informação.

3 — O GEE é dirigido por um director, coadjuvado
por um director-adjunto, equiparados, para todos os
efeitos legais, respectivamente, a director-geral e a
subdirector-geral.

SECÇÃO III

Entidades na área da dinamização da economia

Artigo 8.o

Agência Portuguesa para o Investimento

1 — A Agência Portuguesa para o Investimento,
E. P. E. (Entidade Pública Empresarial) — (API), tem
como objecto promover activamente condições propícias
e apoios à realização de grandes projectos de inves-
timento de origem nacional e dos projectos de origem
estrangeira, competindo-lhe, designadamente:

a) Contribuir para um contexto de eficiência pro-
pício e adequado ao investimento;
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b) Gerir e negociar, caso a caso, sistemas de incen-
tivos ao investimento;

c) Gerir e negociar, caso a caso, apoios de capital
de risco;

d) Participar, directa ou indirectamente, na gestão
de parques industriais e áreas de localização
empresarial;

e) Acompanhar grandes projectos de investimento
já realizados ou em curso de realização;

f) Assegurar a recepção e acompanhamento de
todos os projectos de investimento directo
estrangeiro.

2 — A API é uma pessoa colectiva de direito público
com natureza empresarial, sujeita à tutela do Ministro
da Economia.

Artigo 9.o

ICEP Portugal

1 — O ICEP tem por objecto o desenvolvimento e
a execução das políticas de apoio à internacionalização
da economia portuguesa, à promoção e à divulgação
das actividades económicas nacionais, competindo-lhe,
designadamente:

a) Contribuir para a concepção, aplicação e ava-
liação das políticas de apoio à internacionali-
zação das empresas, promovendo o aumento das
exportações de bens e serviços e fazendo a pro-
moção externa do turismo nacional;

b) Estimular o desenvolvimento de estratégias
empresariais de internacionalização;

c) Desenvolver as acções e iniciativas tendentes
à divulgação e promoção das capacidades, pro-
dução e serviços portugueses no exterior;

d) Apoiar, coordenar e estimular o desenvolvi-
mento de acções de cooperação externa no
domínio do sector empresarial;

e) Assegurar o funcionamento dos sistemas de
incentivos, nomeadamente em programas rela-
cionados com a internacionalização de marcas
portuguesas;

f) Propor e conceber acordos de cooperação eco-
nómica em colaboração com outras entidades
oficiais, participando na sua negociação e exe-
cução, e apoiar o desenvolvimento da coope-
ração económica externa, bilateral, regional e
multilateral.

2 — O ICEP é um instituto público dotado de auto-
nomia administrativa e financeira e de património pró-
prio, ficando sujeito à tutela e superintendência do
Ministro da Economia.

Artigo 10.o

Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas
e ao Investimento

1 — O IAPMEI tem por objecto promover e executar
políticas de estímulo ao desenvolvimento empresarial,
visando o reforço da competitividade e da produtividade
das micro, pequenas e médias empresas portuguesas que
exerçam a sua actividade nas áreas sob tutela MEc, com
excepção da área do turismo, competindo-lhe, desig-
nadamente:

a) Colaborar no estudo, definição e promoção da
execução de medidas de política e medidas de
apoio para as pequenas e médias empresas;

b) Assegurar o funcionamento dos sistemas de
incentivos, nos termos da legislação em vigor;

c) Assegurar a análise, tramitação e acompanha-
mento dos projectos de investimento que não
sejam da competência da API;

d) Prestar apoio técnico e financeiro às micro,
pequenas e médias empresas, com excepção das
do sector do turismo;

e) Cooperar com outras entidades, públicas ou pri-
vadas, bem como participar em institutos, socie-
dades, associações ou outras entidades que pos-
sam contribuir para o desenvolvimento eco-
nómico;

f) Apoiar a criação de novas empresas, o forta-
lecimento, modernização e aumento da com-
petitividade das existentes e a cooperação entre
elas;

g) Colaborar no estudo e definição de medidas de
natureza financeira e de apoio às estruturas
empresariais.

2 — O IAPMEI é um instituto público dotado de
autonomia administrativa e financeira e de património
próprio, ficando sujeito à tutela e superintendência do
Ministro da Economia.

Artigo 11.o

Instituto de Financiamento e Apoio ao Turismo

1 — O IFT tem por objecto o apoio ao fortalecimento,
modernização e desenvolvimento das estruturas empre-
sariais e a promoção do desenvolvimento de infra-es-
truturas e investimento no sector do turismo, compe-
tindo-lhe, designadamente:

a) Colaborar no estudo e definição de medidas de
natureza financeira e de apoio às estruturas
empresariais para o sector do turismo;

b) Promover a execução das medidas de política
económica que se enquadrem no âmbito das
suas atribuições;

c) Assegurar a gestão dos sistemas de incentivos,
nos termos da legislação em vigor;

d) Prestar apoio técnico e financeiro, directa ou
indirectamente, às empresas do sector do
turismo;

e) Promover a criação de novas empresas, quando
tal promoção contribua para o desenvolvimento
do turismo;

f) Cooperar com outras entidades, públicas ou pri-
vadas, bem como participar em sociedades, ins-
titutos, associações ou outras entidades, quando
tal participação contribua para o desenvolvi-
mento do turismo;

g) Aprovar e acompanhar o investimento público
consignado às autarquias locais através da afec-
tação das contrapartidas pela criação das zonas
de jogo.

2 — O IFT é um instituto público dotado de per-
sonalidade jurídica, autonomia administrativa e finan-
ceira e património próprio, exercendo a sua actividade
sob a tutela e superintendência do Ministro da Eco-
nomia.
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SECÇÃO IV

Serviços e entidades nas áreas da regulamentação,
regulação, supervisão e inspecção

SUBSECÇÃO I

Serviços e entidades na área da regulamentação

Artigo 12.o

Direcção-Geral da Empresa

1 — É criada a DGE.
2 — A DGE é um serviço dotado de autonomia admi-

nistrativa, responsável pela concepção, execução, divul-
gação e avaliação das políticas de empresa, incluindo
o seu enquadramento internacional, competindo-lhe,
designadamente:

a) Potenciar a criação de condições favoráveis ao
desenvolvimento de um quadro de actuação pro-
pício à eficiência e inovação e ao desenvolvi-
mento tecnológico, dimensionamento e inter-
nacionalização das empresas e das marcas,
agindo nos domínios da regulamentação nacio-
nal e internacional, da estrutura de mercados
e das políticas sectoriais;

b) Promover a articulação das políticas de empresa
com outras políticas públicas, nomeadamente
nas áreas do ambiente, ordenamento do ter-
ritório e formação e certificação profissional,
visando o crescimento da produtividade e da
competitividade, numa óptica do desenvolvi-
mento sustentável;

c) Contribuir para a definição e execução, articu-
lação e dinamização das políticas sectoriais para
a indústria, comércio e serviços e acompanhar
a execução das medidas delas decorrentes, por
forma a permitir a avaliação dos seus efeitos;

d) Promover o acompanhamento e análise da evo-
lução sectorial;

e) Contribuir para a definição e execução das polí-
ticas que enquadram o relacionamento econó-
mico externo, em articulação com o Ministério
dos Negócios Estrangeiros, apoiando o Governo
no acompanhamento da actividade das organi-
zações internacionais de carácter económico e
no contributo para a formulação e execução da
política de empresa, da política comercial
comum e da vertente económica da política de
relações externas da União Europeia;

f) Colaborar com outras entidades oficiais nas
negociações de acordos de cooperação econó-
mica e apoiar o desenvolvimento da cooperação
económica;

g) Coordenar a participação do MEc no domínio
comunitário, promover a transposição e o acom-
panhamento das directivas comunitárias no
domínio das empresas e monitorizar a execução
das respectivas políticas comunitárias.

3 — A DGE é dirigida por um director-geral, coad-
juvado por quatro subdirectores-gerais.

Artigo 13.o

Direcção-Geral de Geologia e Energia

1 — É criada a DGGE.
2 — A DGGE é um serviço dotado de autonomia

administrativa, responsável pela concepção, promoção
e avaliação das políticas relativas à energia e aos recursos
geológicos, numa óptica do desenvolvimento sustentável
e de segurança de abastecimento, competindo-lhe,
designadamente:

a) Contribuir para a definição, realização e ava-
liação da execução das políticas energética e de
identificação e exploração dos recursos endó-
genos nacionais, visando a sua valorização e uti-
lização apropriada e acompanhando o funcio-
namento dos respectivos mercados, empresas e
produtos;

b) Promover e participar na elaboração do enqua-
dramento legislativo e regulamentar adequado
ao desenvolvimento dos sistemas, processos e
equipamentos ligados à produção, transporte,
distribuição e utilização da energia, em parti-
cular visando a segurança de abastecimento,
diversificação das fontes de matérias-primas
energéticas, a eficiência energética e a preser-
vação do ambiente;

c) Promover e participar na elaboração do enqua-
dramento legislativo regulamentar, relativo ao
desenvolvimento das políticas e medidas para
a prospecção, aproveitamento, protecção e valo-
rização dos recursos geológicos, e o respectivo
contexto empresarial e contratual, quando apli-
cável;

d) Assegurar a existência de instrumentos de regu-
lamentação e especificação técnica para as ins-
talações e equipamentos nos sectores energético
e extractivo, bem como proceder ao licencia-
mento e fiscalização no âmbito da sua área de
intervenção e nos termos definidos na lei e nos
contratos;

e) Contribuir para a definição e execução de polí-
ticas, nomeadamente na área do ambiente,
ordenamento do território, formação profissio-
nal e certificação, bem como apoiar a gestão
dos sistemas de incentivos em programas rela-
cionados com as suas áreas de intervenção;

f) Colaborar com outras entidades oficiais nas
negociações de acordos de cooperação econó-
mica e apoiar o desenvolvimento das respectivas
acções e projectos;

g) Apoiar o Governo na tomada de decisão em
situações de crise ou de emergência, no âmbito
da lei, e proporcionar os meios para funciona-
mento permanente da Comissão de Planea-
mento Energético de Emergência;

h) Apoiar a participação do MEc no domínio
comunitário e internacional, nas suas áreas de
intervenção, bem como promover a transposição
de directivas comunitárias e acompanhar a
implementação das mesmas.

3 — A DGGE é dirigida por um director-geral, coad-
juvado por dois subdirectores-gerais.
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Artigo 14.o

Direcção-Geral do Turismo

1 — A DGT é o serviço responsável pela concepção,
execução e avaliação da política de turismo, dotado de
autonomia administrativa, competindo-lhe:

a) Contribuir para a definição e execução da polí-
tica de turismo, propondo medidas e acções com
vista à diversificação, qualificação e melhoria
da posição competitiva da oferta turística nacio-
nal, à consolidação das estruturas empresariais
e à preservação e valorização dos recursos do
País;

b) Acompanhar a actividade turística, mantendo
um conhecimento actualizado em termos de
oferta e de procura, criando os mecanismos de
observação e inventariação adequados e pro-
movendo uma informação útil ao sector, por
forma a permitir a avaliação real e a monito-
rização dos efeitos das medidas da política de
turismo;

c) Contribuir para a elaboração e fundamentação
das propostas legislativas e regulamentares
necessárias à prossecução dos objectivos das
políticas acima referidas e acompanhar o licen-
ciamento, qualificação e classificação da oferta
turística, nos termos definidos pela lei;

d) Observar e propor medidas de articulação do
desenvolvimento da actividade turística com
outras actividades económicas, bem como com
políticas públicas relevantes para aquela acti-
vidade;

e) Apoiar o Governo nas negociações e decisões,
nas instâncias internacionais, envolvendo a polí-
tica de turismo, em particular no quadro da
União Europeia, com vista à sua adequação aos
interesses da política económica nacional.

2 — A DGT é dirigida por um director-geral, coad-
juvado por dois subdirectores-gerais.

SUBSECÇÃO II

Serviços e entidades nas áreas da regulação e supervisão

Artigo 15.o

Autoridade da Concorrência

1 — A Autoridade da Concorrência tem por missão
assegurar a aplicação das regras de concorrência em
Portugal, no respeito pelo princípio da economia de
mercado e de livre concorrência, tendo em vista o fun-
cionamento eficiente dos mercados, a repartição eficaz
dos recursos e os interesses dos consumidores, nos ter-
mos previstos na lei e nos seus estatutos, competin-
do-lhe:

a) Garantir o cumprimento das normas legais e
decisões destinadas a promover a defesa da con-
corrência e contribuir para o aperfeiçoamento
do sistema normativo português em todos os
domínios relacionados com esta matéria;

b) Difundir as orientações consideradas relevantes
para a política da concorrência e fomentar, junto
dos agentes económicos e do público em geral,
a adopção de práticas que promovam uma cul-
tura de concorrência;

c) Assegurar a representação técnica do Estado
Português ao nível comunitário e internacional,
bem como exercer todas as competências que
o direito comunitário confira às autoridades
administrativas nacionais neste âmbito, e acom-
panhar a actividade das suas congéneres, esta-
belecendo relações de cooperação;

d) Promover a investigação em matéria de defesa
da concorrência, desenvolvendo as iniciativas e
estabelecendo protocolos de associação ou de
cooperação com entidades públicas ou privadas.

2 — A Autoridade da Concorrência é uma pessoa
colectiva de direito público, de natureza institucional,
dotada de património próprio e de autonomia admi-
nistrativa e financeira.

3 — A Autoridade da Concorrência é independente
no desempenho das suas atribuições, no quadro da lei,
sem prejuízo dos princípios orientadores de política da
concorrência fixados pelo Governo, nos termos cons-
titucionais e legais, e dos actos sujeitos a tutela minis-
terial, nos termos previstos na lei e nos seus estatutos.

Artigo 16.o

Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos

1 — A ERSE tem por finalidade a regulação dos sec-
tores do gás natural e da electricidade, nos termos dos
seus estatutos e no quadro da lei, dos contratos de con-
cessão e das leis existentes.

2 — A ERSE é uma pessoa colectiva de direito
público dotada de autonomia administrativa e financeira
e de património próprio.

3 — A ERSE é independente no exercício das suas
funções, no quadro da lei, sem prejuízo dos princípios
orientadores de política energética fixados pelo
Governo, nos termos constitucionais e legais, e dos actos
sujeitos a tutela ministerial, nos termos previstos na lei
e nos seus estatutos.

Artigo 17.o

Autoridade Nacional de Comunicações

1 — O ICP — Autoridade Nacional de Comunica-
ções, abreviadamente designado por ICP — ANACOM,
é uma pessoa colectiva de direito público, dotada de
autonomia administrativa e financeira e de património
próprio, e tem por objecto a regulação, supervisão e
representação do sector das comunicações, nos termos
dos seus estatutos e da lei.

2 — O ICP — ANACOM é independente no exer-
cício das suas funções, no quadro da lei, sem prejuízo
dos princípios orientadores de política de comunicações
fixados pelo Governo, nos termos constitucionais e
legais, e dos actos sujeitos a tutela ministerial, nos termos
previstos na lei e nos seus estatutos.

SUBSECÇÃO III

Serviços e entidades na área da inspecção

Artigo 18.o

Inspecção-Geral das Actividades Económicas

1 — A IGAE é um serviço dotado de autonomia
administrativa, com natureza de autoridade e órgão de
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polícia criminal, que visa garantir a legalidade da actua-
ção dos agentes económicos, defender a saúde pública
e a segurança dos consumidores, velando pelo cumpri-
mento das normas legais que disciplinam as actividades
económicas, através de uma actuação fiscalizadora e pre-
ventiva, competindo-lhe, nomeadamente:

a) Prevenir e reprimir infracções anti-económicas
e contra a saúde pública, sem prejuízo das atri-
buições do Ministério da Saúde neste domínio;

b) Fiscalizar a oferta de produtos e serviços nos
termos legalmente fixados e proceder, quando
for caso disso, à investigação e instrução dos
processos por contra-ordenações;

c) Assegurar o cumprimento das disposições legais
relativas à aquisição de bens e serviços, com
vista à sua adequada distribuição e utilização;

d) Fiscalizar o cumprimento das obrigações regu-
lamentares dos agentes económicos para com
o MEc, assegurando a instrução dos respectivos
processos de contra-ordenação, salvaguardando
o exercício de funções de fiscalização e veri-
ficação, controlo e acompanhamento técnicos
das direcções regionais de economia nas suas
áreas de actuação;

e) Coadjuvar as entidades judiciárias nos termos
do disposto no Código de Processo Penal.

2 — A IGAE é dirigida por um inspector-geral, coad-
juvado por dois subinspectores-gerais, equiparados, para
todos os efeitos legais, respectivamente, a director-geral
e subdirector-geral.

Artigo 19.o

Inspecção-Geral de Jogos

1 — A IGJ é um organismo de inspecção, dotado de
autonomia administrativa, ao qual cabe velar pelo res-
peito pelas disposições legais em vigor em matéria de
jogos de fortuna e azar, competindo-lhe, designada-
mente:

a) Apoiar tecnicamente o MEc em matéria de
jogos de fortuna e azar;

b) Fiscalizar a exploração dos jogos de fortuna e
azar concessionados pelo Estado;

c) Contribuir para a elaboração de regulamenta-
ção em matéria de jogos de fortuna e azar;

d) Apoiar tecnicamente e colaborar com as auto-
ridades e agentes policiais na prevenção e puni-
ção de práticas ilícitas em matéria de jogos de
fortuna e azar.

2 — A IGJ é dirigida por um inspector-geral e por
dois subinspectores-gerais, equiparados, para todos os
efeitos legais, respectivamente, a director-geral e sub-
director-geral.

SECÇÃO V

Serviços na área da investigação, inovação e qualidade

Artigo 20.o

Instituto Nacional da Propriedade Industrial

1 — O INPI tem por objecto a promoção da protecção
da propriedade industrial, quer a nível nacional quer
internacional, de acordo com a política de modernização

e fortalecimento da estrutura empresarial do País,
nomeadamente em colaboração com as organizações
internacionais especializadas na matéria, das quais Por-
tugal é membro, competindo-lhe, designadamente:

a) Contribuir para a definição das políticas espe-
cíficas da propriedade industrial e acompanhar
a execução das medidas delas decorrentes;

b) Assegurar a atribuição e protecção dos direitos
privativos da propriedade industrial, visando o
reforço da lealdade da concorrência neste
domínio;

c) Zelar pelo cumprimento do Código da Proprie-
dade Industrial e direito internacional aplicável,
promovendo as acções necessárias à prevenção
e repressão de ilícitos na matéria;

d) Promover e propor o aperfeiçoamento da legis-
lação nacional de propriedade industrial, bem
como planos e projectos de cooperação inter-
nacional na matéria;

e) Assegurar a representação de Portugal nos orga-
nismos de propriedade industrial ou, conforme
seja o caso, assessorar a representação a nível
governamental;

f) Desenvolver acções no sentido de incrementar
a protecção dos direitos da propriedade indus-
trial através dos registos e de patentes;

g) Promover a divulgação de informação relevante
em matéria de propriedade industrial;

h) Cooperar com instituições integrantes do Sis-
tema Científico e Tecnológico Nacional (SCTN)
tendo em vista a criação de um clima favorável
à inovação.

2 — O INPI é um instituto de direito público, dotado
de personalidade jurídica, com autonomia administra-
tiva e financeira e património próprio, exercendo a sua
actividade sob a tutela funcional e patrimonial do MEc
e sendo a determinação das suas linhas de orientação
e dos domínios privativos da sua actuação exercida em
articulação com o Ministro Adjunto do Primeiro-Mi-
nistro.

Artigo 21.o

Instituto Português da Qualidade

1 — O IPQ tem por objecto a coordenação do SPQ
e de outros sistemas de qualificação regulamentar que
lhe forem conferidos por lei e a promoção e a coor-
denação de actividades que visem contribuir para que
os agentes económicos possam melhorar a sua actuação
e demonstrar a credibilidade da sua acção no mercado,
através da qualificação de pessoas, de produtos, de ser-
viços e de sistemas, competindo-lhe, designadamente:

a) Gerir, coordenar e desenvolver o SPQ, numa
perspectiva de integração de todas as compo-
nentes relevantes para a melhoria da qualidade
de produtos, de serviços e de sistemas e da qua-
lificação de pessoas, enquanto organismo nacio-
nal coordenador do referido Sistema;

b) Proceder à acreditação de entidades públicas,
mistas ou privadas, com vista a qualificá-las para
desempenhar actividades de certificação de pes-
soas, de produtos, de serviços e de sistemas da
qualidade, de funções de normalização sectorial



N.o 191 — 20 de Agosto de 2003 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 5207

e para funções de realização de calibrações,
ensaios ou de inspecção técnica;

c) Promover a elaboração de normas portuguesas,
garantindo a coerência e actualidade do acervo
normativo nacional, e promover o ajustamento
de legislação nacional sobre produtos às normas
da União Europeia;

d) Gerir o sistema de notificação prévia de regu-
lamentos técnicos e de normas, no âmbito da
União Europeia e da Organização Mundial de
Comércio, de acordo com a legislação aplicável;

e) Coordenar e promover a realização dos padrões
metrológicos nacionais, de forma actualizada,
e reconhecer os padrões metrológicos nacionais
e os laboratórios metrológicos primários de
Portugal;

f) Assegurar a realização, articulação, inventaria-
ção de cadeias hierarquizadas de padrões de
medida e promover o estabelecimento de redes
de laboratórios metrológicos acreditados,
nomeadamente a Rede Nacional de Metrologia;

g) Gerir e desenvolver o controlo metrológico obri-
gatório para aprovação e verificação dos ins-
trumentos de medida, qualificando e coorde-
nando a nível técnico as diferentes entidades
que colaboram nesta estrutura;

h) Assegurar a representação de Portugal nos orga-
nismos internacionais que visem a promoção da
qualidade, nomeadamente nas áreas da norma-
lização, acreditação e metrologia.

2 — O IPQ é um instituto de direito público, dotado
de autonomia administrativa e financeira e património
próprio, exercendo a sua actividade sob a superinten-
dência e tutela do Ministro da Economia.

Artigo 22.o

Instituto Nacional de Engenharia, Tecnologia e Inovação

1 — O INETI é um instituto público, dotado de auto-
nomia administrativa, que visa impulsionar e realizar
acções de investigação aplicada, desenvolvimento,
demonstração e assistência técnica, tecnológica e labo-
ratorial dirigidas às empresas, bem como promover e
realizar investigação no domínio das geociências e pro-
ceder à sistematização do conhecimento geológico do
território nacional, competindo-lhe, designadamente:

a) Colaborar com os organismos da administração
central, em especial com o Ministério da Ciência
e do Ensino Superior, no sentido da definição
de políticas tendentes à modernização e desen-
volvimento da indústria nacional;

b) Promover a realização de investigação e de
desenvolvimento tecnológico orientados para a
actividade económica e as exigências do mer-
cado, especialmente dirigidos à criação de novos
processos e produtos, e seu aperfeiçoamento;

c) Fomentar e dinamizar as capacidades de con-
cepção de novas soluções tecnológicas, desig-
nadamente de eco-gestão, e promover a ino-
vação aplicada no seio do tecido empresarial,
envolvendo a articulação de esforços com outras
entidades e agentes envolvidos nestes processos;

d) Desenvolver activamente formas de cooperação
entre os seus serviços, os centros de saber e
as empresas;

e) Difundir informação científica e tecnológica
junto das empresas e associações empresariais
e promover a realização de acções de formação
técnica e tecnológica;

f) Promover, realizar e gerir estudos, cartografia
sistemática e projectos nos domínios da geologia
e hidrogeologia;

g) Promover a realização de inventariação, reve-
lação, aproveitamento e valorização dos recur-
sos minerais.

2 — O INETI tem a natureza de laboratório do
Estado e exerce a sua actividade com a tutela funcional
e patrimonial do Ministro da Economia, sendo a deter-
minação das linhas de orientação e dos domínios prio-
ritários da sua actuação exercida em articulação com
o Ministro da Ciência e do Ensino Superior.

SECÇÃO VI

Serviços regionais do Ministério da Economia

Artigo 23.o

Direcções regionais da economia

1 — As direcções regionais da economia são serviços
desconcentrados, com autonomia administrativa, que
visam proporcionar aos agentes económicos os serviços
que lhes permitam cumprir as obrigações regulamen-
tares para com o MEc.

2 — As funções das direcções regionais da economia
exercem-se, em articulação com organismos centrais do
MEc, designadamente nos domínios da indústria e
comércio, energia, recursos geológicos e qualidade,
incluindo o controlo metrológico, turismo e de divul-
gação, na região, da informação de natureza económica
no âmbito dos sectores tutelados pelo Ministério.

3 — As direcções regionais têm por áreas geográficas
de actuação o continente, na configuração definida pelo
nível II da Nomenclatura de Unidades Territo-
riais (NUTS).

4 — Às direcções regionais compete a representação
do MEc junto dos órgãos do poder local, bem como
a articulação com os órgãos desconcentrados do poder
central de incidência regional.

5 — Os directores regionais são equiparados a direc-
tores-gerais para todos os efeitos legais.

SECÇÃO VII

Outros serviços e entidades no âmbito do Ministério da Economia

Artigo 24.o

Instituto de Formação Turística

1 — O INFTUR tem como objecto dirigir, coordenar
e executar a formação profissional, a investigação e o
ensino técnico-pedagógico na área do turismo, bem
como a certificação da aptidão profissional para o exer-
cício das profissões turísticas, competindo-lhe, desig-
nadamente:

a) Apoiar o Ministério na formulação da política
de formação de turismo, bem como coordenar
e executar a política de formação profissional
para a mesma área;

b) Incentivar e desenvolver a investigação tecnico-
-pedagógica relativa à formação profissional;



5208 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 191 — 20 de Agosto de 2003

c) Cooperar no estudo de actividades turísticas,
suas motivações e implicações socio-económicas;

d) Reconhecer cursos ou acções de formação pro-
fissional para os vários sectores do turismo, bem
como certificar a aptidão profissional para o
exercício das profissões turísticas.

2 — O INFTUR é um instituto público, dotado de
autonomia administrativa, exercendo a sua actividade
sob tutela do Ministro da Economia.

Artigo 25.o

Entidade Gestora de Reservas Estratégicas de Petróleo, E. P. E.

1 — A EGREP tem por objecto a constituição e
manutenção de uma parte das reservas de segurança
de produtos petrolíferos com fins estratégicos.

2 — A EGREP é uma entidade pública empresarial,
dotada de autonomia administrativa, financeira e patri-
monial, e está sujeita aos poderes de superintendência
e tutela dos Ministros das Finanças e da Economia,
a exercer conjunta e individualmente, nos termos pre-
vistos no seu estatuto e no regime legal que lhe é
aplicável.

Artigo 26.o

Comissão de Aplicação de Coimas em Matéria Económica
e de Publicidade

1 — A CACMEP é a autoridade administrativa no
âmbito do MEc com competência para a aplicação de
coimas e sanções acessórias às contra-ordenações nos
termos previstos na legislação aplicável, bem como as
demais funções conferidas por lei.

2 — A CACMEP é constituída por um presidente e
quatro vogais, sendo o presidente um juiz de direito,
que vencerá como juiz de círculo, nomeado por des-
pacho conjunto dos Ministros da Justiça e da Economia
e dos membros do Governo com tutela nas áreas da
qualidade e segurança alimentar, defesa do consumidor
e comunicação social, mediante prévia autorização do
Conselho Superior da Magistratura, sendo os vogais o
inspector-geral das Actividades Económicas, o director-
-geral de Fiscalização e Controlo da Qualidade Alimen-
tar, para a área económica, e os presidentes do Instituto
do Consumidor e do Instituto da Comunicação Social,
para a área da publicidade.

Artigo 27.o

Comissões de planeamento de emergência

1 — A CPIE, a CPEE e a CPCE são órgãos sectoriais
de planeamento civil de emergência e de representação
nos correspondentes comités dependentes do Alto
Comité do Planeamento Civil de Emergência da OTAN
(SEPC), directamente dependentes do Ministro da Eco-
nomia e funcionalmente dependentes do presidente do
Conselho Nacional do Planeamento Civil de Emer-
gência.

2 — À CPIE compete, designadamente, organizar
planos de actuação no sentido de dotar o País de meios
de resposta expeditos na área industrial em situações
de anormalidade grave de crise internacional ou em
tempo de guerra.

3 — À CPEE compete, designadamente, organizar
planos de actuação no sentido de dotar o País de meios

de resposta expeditos na área energética em situações
de anormalidade grave de crise internacional ou em
tempo de guerra e dar continuidade ao abastecimento
energético, adaptando àquelas circunstâncias a produ-
ção e utilização dos recursos energéticos.

4 — À CPCE compete, designadamente, organizar
planos de actuação no sentido de dotar o País de meios
de resposta expeditos na área das comunicações nacio-
nais e internacionais em situações de anormalidade
grave de crise internacional ou em tempo de guerra.

Artigo 28.o

Gabinete de Gestão do Programa Operacional da Economia

O GGPOE é a entidade de gestão do referido Pro-
grama, regulada pelo Decreto-Lei n.o 54-A/2000, de 7
de Abril, tendo como principal atribuição a sua orien-
tação e implementação, de acordo com as normas nacio-
nais e comunitárias aplicáveis, que se traduz numa estru-
tura transitória constituída no âmbito do QCA III, cor-
respondente ao período de programação de 2000 a 2006.

Artigo 29.o

Conselho das Garantias Financeiras

1 — O Conselho das Garantias Financeiras é um
órgão especializado a quem compete, nomeadamente,
apoiar o Ministro da Economia quanto à definição dos
princípios orientadores da política do Governo em maté-
ria de concessão da garantia do Estado às operações
que venham a ser propostas pela Companhia de Seguro
de Créditos, S. A .(COSEC).

2 — O Conselho é constituído por:

a) O presidente;
b) Um representante do Banco de Portugal (BP);
c) Um representante da Direcção-Geral do Te-

souro (DGT);
d) Um representante da Direcção-Geral da Em-

presa (DGE);
e) Um representante do ICEP Portugal;
f) Um representante do Banco Português de

Investimento (BPI);
g) Um representante da COSEC — Companhia de

Seguros de Crédito, S. A.

3 — O presidente é nomeado por despacho conjunto
dos Ministros das Finanças e da Economia, por períodos,
renováveis, de três anos, sendo que cada entidade repre-
sentada no Conselho designa um representante efectivo
e os suplentes que considere necessários para assegurar
a substituição nas suas faltas ou impedimentos.

Artigo 30.o

Conselho para o Desenvolvimento Económico

1 — O Conselho para o Desenvolvimento Económico
é o órgão de consulta do Ministro em matéria de política
económica no que se refere às políticas do âmbito do
MEc.

2 — O Conselho para o Desenvolvimento Económico
funcionará com base nos princípios da livre parceria
entre o sector público e o sector privado e da pluri-
disciplinaridade, competindo-lhe:

a) Assegurar a participação de representantes da
actividade económica privada, bem como de
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personalidades de reconhecida competência e
mérito, na concepção, acompanhamento e ava-
liação das políticas prosseguidas pelo MEc;

b) Contribuir para a articulação das políticas sec-
toriais da área de intervenção do MEc;

c) Informar o MEc dos dados essenciais para a
articulação com políticas de actuação do âmbito
de outros ministérios que se revelem importan-
tes para as condições de funcionamento da acti-
vidade económica privada;

d) Elaborar estudos e dar pareceres relativos à
coordenação das políticas dirigidas aos sectores
de actividade enquadrados pelo MEc;

e) Acompanhar a evolução da economia portu-
guesa, com especial relevância para os aspectos
da competitividade e da internacionalização,
propondo iniciativas com vista à modernização
e desenvolvimento das empresas e das infra-
-estruturas.

3 — A composição e o apoio ao funcionamento do
Conselho para o Desenvolvimento Económico são defi-
nidos por despacho do Ministro da Economia.

Artigo 31.o

Conselho Geral para a Dinamização Empresarial

1 — É criado o Conselho Geral para a Dinamização
Empresarial, com funções de acompanhamento e asses-
soria ao Ministro, competindo-lhe, designadamente,
acompanhar a actividade dos organismos do MEc na
área da dinamização e formular as propostas, sugestões
e recomendações que entenda convenientes.

2 — O Conselho para a Dinamização Empresarial é
constituído pelos seguintes membros:

a) Presidente da Agência Portuguesa para o Inves-
timento, E. P. E.;

b) Presidente do ICEP Portugal;
c) Presidente do Instituto de Apoio às Pequenas

e Médias Empresas e ao Investimento;
d) Director-geral da Empresa;
e) Presidente do Instituto de Financiamento e

Apoio ao Turismo;
f) Presidente da Associação Empresarial de Por-

tugal;
g) Presidente da Associação Industrial Portuguesa;
h) Presidente da Confederação do Comércio e Ser-

viços de Portugal;
i) Presidente da Confederação da Indústria Por-

tuguesa.

3 — Por despacho do Ministro da Economia poderão
também fazer parte deste Conselho outras entidades
tuteladas pelo MEc.

4 — O apoio ao funcionamento deste Conselho é
assegurado pela DGE.

5 — O presidente do Conselho Geral para a Dina-
mização Empresarial é designado por despacho do
Ministro da Economia de entre as entidades referidas
no n.o 2 ou de entre outras personalidades de reco-
nhecida competência.

Artigo 32.o

Conselho para a Dinamização do Turismo

1 — É criado o Conselho para a Dinamização do
Turismo, com funções de consulta e aconselhamento

estratégico do Ministro da Economia no domínio do
turismo, competindo-lhe:

a) Assegurar a participação de representantes da
actividade económica privada, bem como de
personalidades de reconhecida competência e
mérito, na concepção, acompanhamento e ava-
liação das políticas prosseguidas pelo MEc para
o sector do turismo;

b) Dotar o MEc das informações essenciais à
necessária articulação com outros ministérios,
no âmbito de políticas que se revelem impor-
tantes para as condições de funcionamento do
sector do turismo;

c) Promover estudos e dar pareceres sobre as polí-
ticas do MEc dirigidas ao sector do turismo,
nomeadamente no quadro da preparação de ini-
ciativas legislativas;

d) Acompanhar a evolução do sector do turismo,
propondo iniciativas com vista à modernização
e desenvolvimento das empresas;

e) Emitir parecer sobre todos os assuntos respei-
tantes ao sector do turismo, nomeadamente em
matérias como a organização da oferta, a for-
mação profissional e emprego, a promoção
turística, o planeamento turístico, a animação
turística, os sistemas de apoio financeiro ao
investimento no turismo, a fiscalidade no
turismo, os transportes, as novas tecnologias de
informação e comunicação e a modernização
empresarial;

f) Formular recomendações com vista à melhoria
da competitividade do sector do turismo,
nomeadamente no âmbito do acompanhamento
da execução da política de turismo ou na reso-
lução de situações que anulem ou comprome-
tam a sua viabilidade.

2 — O Conselho para a Dinamização do Turismo é
constituído pelos seguintes membros:

a) Presidente da Agência Portuguesa para o Inves-
timento, E. P. E.;

b) Director-geral do Turismo;
c) Presidente do Instituto de Financiamento e

Apoio ao Turismo;
d) Presidente do Instituto de Formação Turística;
e) Inspector-geral de Jogos;
f) Presidente do ICEP Portugal;
g) Um representante do INATEL — Instituto

Nacional para o Aproveitamento dos Tempos
Livres dos Trabalhadores;

h) Um representante da Região Autónoma da
Madeira, a nomear pelo respectivo Governo
Regional;

i) Um representante da Região Autónoma dos
Açores, a nomear pelo respectivo Governo
Regional;

j) Um representante da Associação Nacional dos
Municípios Portugueses;

l) Cinco representantes dos órgãos regionais e
locais de turismo, que serão nomeados pela
Associação Nacional das Regiões de Turismo;

m) Seis representantes da Confederação do Tu-
rismo Português;
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n) Um representante da Federação dos Sindicatos
de Hotelaria e Turismo de Portugal;

o) Um representante do Sindicato dos Trabalha-
dores de Escritório, Comércio, Hotelaria e
Serviços;

p) Um representante do Sindicato Nacional de
Actividade Turística, Tradutores e Intérpretes;

q) Um representante da DECO — Associação
Portuguesa para a Defesa do Consumidor.

3 — Tendo em atenção a agenda de trabalhos das
reuniões do Conselho para a Dinamização do Turismo
e a especial competência técnica ou interesses envolvidos
na discussão de determinado assunto, poderão ser con-
vidados até cinco elementos, individualmente ou em
representação de entidades públicas ou privadas, espe-
cialmente convocados para o efeito pelo presidente, sem
direito a voto.

4 — O secretariado executivo é assegurado pela DGT.
5 — O presidente do Conselho para a Dinamização

do Turismo é designado por despacho do Ministro da
Economia de entre as entidades referidas no n.o 2 ou
de outras personalidades de reconhecida competência.

Artigo 33.o

Regiões de turismo

1 — As regiões de turismo (RT) são pessoas colectivas
de direito público, dotadas de autonomia administrativa
e financeira e património próprio, a quem incumbe, prio-
ritariamente, a valorização turística das respectivas
áreas, visando o aproveitamento equilibrado das poten-
cialidades turísticas do património histórico, cultural e
natural no quadro das orientações e directivas da política
de turismo.

2 — As regiões de turismo podem associar-se entre
si ou numa única entidade associativa com represen-
tatividade nacional, bem como associar-se, estabelecer
acordos ou outras formas de cooperação, celebrar con-
tratos-programa e protocolos com outras entidades,
públicas ou privadas, tendo por objecto a gestão de inte-
resses públicos relativos às atribuições que lhe estejam
cometidas.

CAPÍTULO III

Funcionamento

Artigo 34.o

Planeamento e articulação de actividades

1 — Os serviços e organismos do MEc funcionam por
objectivos formalizados em planos de actividades anuais
ou plurianuais aprovados pelo Ministro.

2 — Os serviços e organismos do MEc deverão cola-
borar entre si e articular as respectivas actividades, por
forma a promover uma actuação unitária e integrada
das políticas dirigidas aos sectores da actividade eco-
nómica que constituem o âmbito de actuação do Minis-
tério, podendo, se e quando for considerado necessário,
ser criado, por despacho ministerial, um conselho de
directores-gerais.

Artigo 35.o

Participação em outras entidades

Os serviços e organismos do MEc podem ser auto-
rizados, por despacho do Ministro, a participar em asso-
ciações ou outras entidades nacionais ou internacionais,
neste caso em articulação com o Ministério dos Negócios
Estrangeiros, cujo objecto tenha interesse relevante para
a prossecução das suas atribuições.

Artigo 36.o

Prestação centralizada dos serviços

1 — No âmbito da prestação centralizada dos serviços
as actividades de gestão interna são asseguradas de
forma centralizada, sem prejuízo das competências pró-
prias dos órgãos dirigentes máximos previstas na lei,
por forma a optimizar e racionalizar os meios afectos
ao Ministério.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, os
organismos destinatários são:

a) A SG;
b) O GAGEST;
c) O GEE;
d) A DGE;
e) A DGGE;
f) A DGT;
g) A IGAE;
h) A IGJ;
i) O IPQ;
j) A DRE Norte;
l) A DRE-Centro;

m) A DRE LVT;
n) A DRE-Alentejo;
o) A DRE-Algarve.

3 — Consideram-se actividades de gestão interna:

a) Função pessoal, abrangendo designadamente o
planeamento e informação de gestão de recur-
sos humanos, o recrutamento e selecção, a for-
mação e aperfeiçoamento profissional, a gestão
de carreiras e o processamento de vencimentos
e outros abonos;

b) Função de apoio jurídico dos serviços e enti-
dades do MEc;

c) Função de gestão de aprovisionamentos;
d) Função de gestão dos recursos patrimoniais;
e) Função de gestão orçamental e dos recursos

financeiros;
f) Função de gestão de bibliotecas e arquivo;
g) Função de modernização, organização e qua-

lidade;
h) Função de gestão de sistemas de informação

e de comunicações;
i) Função de comunicação e relações públicas;
j) Função de auditoria.

4 — Para efeitos do disposto nos números anteriores
podem, excepcionalmente e quando tal se justifique,
pela dimensão, razões logísticas ou distância geográfica,
ser constituídos, por despacho ministerial, núcleos locais
da SG e do GAGEST.

5 — A prestação de serviços nos moldes referidos nos
números anteriores pode estender-se a outros serviços
e organismos do Ministério, através de portaria do
Ministro da Economia.
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CAPÍTULO IV

Pessoal

Artigo 37.o

Regime

1 — Os serviços e organismos de administração
directa do MEc integram pessoal no regime estatutário
da função pública.

2 — Os organismos de administração indirecta do
MEc podem integrar pessoal no regime estatutário da
função pública e em regime de contrato individual de
trabalho, de acordo com os respectivos estatutos.

3 — O recrutamento do pessoal em regime de con-
trato individual de trabalho deve ter lugar através de
um procedimento administrativo que observe os seguin-
tes princípios:

a) Publicitação de oferta de emprego pelos meios
mais adequados;

b) Igualdade de condições e oportunidades dos
candidatos;

c) Aplicação de métodos e critérios objectivos de
avaliação e selecção;

d) Fundamentação da decisão tomada.

Artigo 38.o

Pessoal dirigente

O pessoal dirigente dos serviços e organismos de
administração directa, referidos no artigo 3.o, e que
desempenha cargos de secretário-geral, inspector-geral,
director-geral ou equiparado, secretário-geral-adjunto,
subinspector-geral, subdirector-geral ou equiparado, é
o constante do quadro que figura no mapa anexo ao
presente diploma e que dele faz parte integrante.

Artigo 39.o

Quadros de pessoal

1 — Os serviços e entidades previstos no artigo 3.o
do presente diploma dispõem de quadros de pessoal
próprios.

2 — Os quadros de pessoal dos serviços e organismos
referidos no número anterior são aprovados por portaria
conjunta dos Ministros das Finanças e da Economia.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

SECÇÃO I

Do pessoal

Artigo 40.o

Transição de pessoal

A transição do pessoal dos quadros dos serviços e
organismos extintos ou reestruturados pelo presente
diploma faz-se nos termos do Decreto-Lei n.o 193/2002,
de 25 de Setembro.

Artigo 41.o

Concursos de pessoal

1 — Os concursos de pessoal abertos para os serviços
ou organismos extintos ou reestruturados que se encon-

trem a decorrer à data da entrada em vigor do presente
diploma mantêm a sua validade.

2 — Os candidatos são providos nos quadros dos ser-
viços que sucedem àqueles nas suas atribuições e com-
petências, salvo se estes ainda não tiverem sido apro-
vados, caso em que são providos no quadro dos serviços
extintos ou reestruturados.

3 — Mantêm-se igualmente em vigor os concursos
para cargos dirigentes que se considerem válidos para
as unidades orgânicas do mesmo nível que integram
as correspondentes áreas de actuação.

Artigo 42.o

Estagiários

O pessoal que à data da entrada em vigor do presente
diploma se encontre em regime de estágio mantém-se
nesta situação até à conclusão do mesmo, devendo, con-
soante os casos, e se necessário, ser nomeado novo júri
ou elementos do júri, o qual procede à respectiva ava-
liação e classificação final.

Artigo 43.o

Comissões de serviço

1 — Com a entrada em vigor do presente diploma
cessam todas as comissões de serviço dos directores-
-gerais e subdirectores-gerais ou cargos equiparados,
bem como as dos presidentes, vice-presidentes e vogais
dos conselhos de administração dos institutos públicos
e dos serviços extintos e reestruturados no âmbito do
presente diploma.

2 — Os cargos dirigentes dos serviços e organismos
agora criados podem ser providos, antes de publicados
os diplomas a que se refere o artigo 45.o, nos lugares
constantes do anexo ao presente diploma.

3 — Os dirigentes abrangidos pelo disposto no n.o 1
mantêm-se no exercício de funções de gestão corrente
até que se verifiquem as novas nomeações.

Artigo 44.o

Situações especiais

1 — O pessoal que se encontre na situação de licença
de longa duração mantém os direitos de que era titular
à data do início da respectiva licença, sendo-lhe aplicado
o regime correspondente previsto no Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março.

2 — O pessoal que se encontre em regime de des-
tacamento, requisição, comissão de serviço ou outras
situações precárias previstas na lei manter-se-á em idên-
tico regime, nos termos que vierem a ser fixados nos
diplomas previstos no artigo seguinte.

Artigo 45.o

Legislação complementar

1 — A fixação das atribuições, organização e regime
de funcionamento dos serviços e organismos criados ou
reestruturados na sequência da publicação deste
diploma faz-se por decreto-lei.

2 — Os diplomas orgânicos referidos no número ante-
rior devem ser aprovados no prazo de 60 dias após a
entrada em vigor do presente diploma.
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3 — Até à entrada em vigor dos diplomas pelos quais
se irão reger os serviços e organismos criados e rees-
truturados pelo presente diploma, continuarão os mes-
mos a reger-se pelas disposições legais ou regulamen-
tares que lhes são aplicáveis, tendo em conta o disposto
nos artigos 46.o e 48.o do presente diploma.

4 — A entrada em vigor do presente diploma não
prejudica a manutenção dos regulamentos existentes e
aprovados nos termos da legislação aplicável, designa-
damente em matéria de estágio para ingresso nas car-
reiras, programas de provas e horários de trabalho, que
sejam compatíveis com a nova legislação.

SECÇÃO II

Serviços extintos e reestruturados

Artigo 46.o

Serviços e organismos extintos e reestruturados

1 — São extintos:

a) A Direcção-Geral da Indústria;
b) A Direcção-Geral da Energia;
c) A Direcção-Geral do Comércio e Concorrência;
d) A Direcção-Geral das Relações Económicas

Internacionais;
e) O Gabinete de Estudos e Prospectiva Eco-

nómica;
f) O Instituto Geológico e Mineiro;
g) O Conselho Sectorial do Turismo;
h) O Conselho Geral do Instituto de Apoio às

Pequenas e Médias Empresas e ao Investi-
mento.

2 — São reestruturados:

a) A Secretaria-Geral;
b) A Direcção-Geral do Turismo;
c) A Inspecção-Geral das Actividades Económi-

cas;
d) A Inspecção-Geral de Jogos;
e) As direcções regionais do Ministério da Eco-

nomia;
f) O Instituto Português da Qualidade;
g) O Instituto Nacional de Engenharia e Tecno-

logia e Industrial.

Artigo 47.o

Transferência de atribuições

1 — O GAGEST sucede à SG nas áreas de inter-
venção referidas nas disposições constantes das alíneas
b), com excepção da área de documentação, d), na parte
referente à coordenação e elaboração dos projectos de
orçamento e de investimento do Ministério, h) e i) do
artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 153/99, de 10 de Maio,
bem como ao Gabinete de Estudos e Prospectiva Eco-
nómica nas áreas de intervenção referidas nas dispo-
sições constantes das alíneas g) e h) do artigo 2.o do
Decreto Regulamentar n.o 6/99, de 19 de Maio.

2 — O GEE sucede ao Gabinete de Estudos e Pros-
pectiva Económica nas áreas de intervenção referidas

nas disposições constantes das alíneas a) a f) do artigo 2.o
do Decreto Regulamentar n.o 6/99, de 19 de Maio.

3 — A DGE sucede à Direcção-Geral da Indústria
nas áreas de intervenção referidas nas disposições cons-
tantes do artigo 1.o do Decreto Regulamentar n.o 8/93,
de 19 de Março, à Direcção-Geral do Comércio e Con-
corrência nas áreas de intervenção referidas nas dis-
posições constantes das alíneas c), d) e f), bem como
das alíneas g) e h), nas vertentes do comércio e dis-
tribuição, do artigo 2.o do Decreto Regulamentar
n.o 29/98, de 26 de Novembro, bem como à Direcção-
-Geral das Relações Económicas Internacionais nas
áreas de intervenção referidas nas disposições constan-
tes das alíneas a), c), d), e), com excepção da matéria
relacionada com a internacionalização da economia, f)
e g) do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 225/99, de 22 de
Junho.

4 — A DGGE sucede à Direcção-Geral da Energia
nas áreas de intervenção referidas nas disposições cons-
tantes do artigo 2.o do Decreto Regulamentar n.o 7/93,
de 19 de Março, bem como ao Instituto Geológico e
Mineiro nas áreas de intervenção referidas nas dispo-
sições constantes das alíneas a), b), c) e l) do artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 122/93, de 16 de Abril.

5 — O INETI sucede ao Instituto Geológico e
Mineiro nas áreas de intervenção referidas nas dispo-
sições constantes das alíneas e), f), g), h) e j) do artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 122/93, de 16 de Abril.

SECÇÃO III

Providências patrimoniais e orçamentais

Artigo 48.o

Sucessão em bens, direitos e obrigações

1 — Os bens, direitos e obrigações, incluindo as posi-
ções contratuais e as de membro de quaisquer asso-
ciações, fundações, sociedades ou outras entidades dos
organismos extintos ou reestruturados, transmitem-se
independentemente de quaisquer formalidades,
mediante despacho ministerial, aos serviços que assu-
mem as correspondentes atribuições e competências.

2 — O património dos serviços extintos, incluindo os
activos e passivos, e, bem assim, os direitos e obrigações
que se encontrem constituídos, são transferidos para
os serviços que lhe sucedem, por efeito do presente
diploma e sem dependência de qualquer formalidade.

3 — O presente diploma é título suficiente e bastante
para todos os registos que haja que efectuar relativa-
mente ao património referido no número anterior.

Artigo 49.o

Orçamentos

1 — Na sequência da extinção e reestruturação dos
serviços referidos no artigo 46.o, será estabelecida, por
despacho ministerial, que vigorará até à publicação das
respectivas leis orgânicas, a transição das verbas ine-
rentes aos meios humanos, financeiros e físicos neces-
sários à transferência de atribuições entre serviços e
organismos.
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2 — Por despacho do Ministro da Economia, ao
abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 5.o da Lei
n.o 32-B/2002, de 30 de Dezembro, devem ser trans-
feridos dos organismos extintos ou reestruturados os
necessários meios financeiros para os organismos que
asseguram de forma centralizada as actividades de ges-
tão interna.

SECÇÃO IV

Disposições finais

Artigo 50.o

Instituto do Turismo de Portugal

O IFT alterará a sua denominação para Instituto do
Turismo de Portugal, após a transferência das compe-
tências relativas à promoção externa do turismo nacio-
nal, actualmente exercidas pelo ICEP.

Artigo 51.o

Norma revogatória

São revogados:

a) Os Decretos-Leis n.os 222/96, de 25 de Novem-
bro, e 107/99, de 31 de Março;

b) O Decreto Regulamentar n.o 6/99, de 19 de
Maio, com excepção do artigo 2.o;

c) O Decreto Regulamentar n.o 8/93, de 19 de
Março, com excepção do artigo 1.o;

d) O Decreto Regulamentar n.o 29/98, de 26 de
Novembro, com excepção das alíneas c), d), f),
g) e h) do artigo 2.o;

e) O Decreto-Lei n.o 225/99, de 22 de Junho, com
excepção das alíneas a), c), d), e), f) e g) do
artigo 2.o, e o Decreto-Lei n.o 315/2001, de 10
de Dezembro;

f) O Decreto Regulamentar n.o 7/93, de 19 de
Março, com excepção do artigo 2.o;

g) O Decreto-Lei n.o 122/93, de 16 de Abril, com
excepção das alíneas a), b), c), e), f), g), h),
j) e l) do artigo 3.o, e o Decreto-Lei n.o 334/99,
de 20 de Agosto;

h) O Decreto-Lei n.o 108/2000, de 30 de Junho,
com excepção do artigo 2.o;

bem como as demais disposições legais e regulamentares
que contrariem o disposto no presente diploma.

Artigo 52.o

Entrada em vigor

1 — O presente diploma entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

2 — Exceptua-se do disposto no número anterior:

a) O previsto nos artigos 36.o e 47.o, que entram
em vigor simultaneamente com as respectivas
leis orgânicas da SG e do GAGEST;

b) O previsto na alínea f) do n.o 1 do artigo 46.o,
que entra em vigor simultaneamente com as leis
orgânicas da DGGE e do INETI.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27
de Maio de 2003. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Paulo Saca-
dura Cabral Portas — António Manuel de Mendonça Mar-
t ins da Cruz — António Jorge de Figue i redo
Lopes — Maria Celeste Ferreira Lopes Cardona — Nuno
Albuquerque Morais Sarmento — José Luís Fazenda
Arnaut Duar te — Car los Manue l Tavares da
Silva — Armando José Cordeiro Sevinate Pinto — Pedro
Lynce de Faria — Luís Filipe Pereira — António José de
Castro Bagão Félix — Amílcar Augusto Contel Martins
Theias.

Promulgado em 6 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

ANEXO

(mapa a que se refere o artigo 38.o)

Secretário-geral — 1.
Inspector-geral — 2.
Director-geral ou equiparado — 10.
Secretário-geral-adjunto — 2.
Subinspector-geral — 4.
Subdirector-geral ou equiparado — 11.

Decreto-Lei n.o 187/2003

de 20 de Agosto

Um dos propósitos enunciados no Programa do
XV Governo Constitucional prende-se com a reforma
da organização dos serviços da Administração Pública,
sendo que tal reforma encontra um ponto de sustentação
na partilha centralizada de serviços, propiciando a uns
organismos o desenvolvimento das actividades comuns
para que se encontram vocacionados, deixando para
outros a concentração nas áreas de intervenção espe-
cíficas, focalizando o seu nicho de actuação às reais
atribuições que têm de prosseguir.

Neste sentido, o Ministério da Economia, como
departamento ministerial com competências dirigidas
para as áreas da competitividade, da produtividade e
da racionalização e redimensionamento dos sectores da
economia nacional, assume, pela sua natureza e pela
estreita ligação ao tecido empresarial, um papel pioneiro
neste âmbito.

Com a publicação do diploma legal que aprova a nova
lei orgânica do Ministério da Economia, as competências
da Secretaria-Geral foram reforçadas e ampliadas por
forma a assegurar na área da gestão interna do Minis-
tério uma gestão rigorosa dos seus recursos humanos,
financeiros e patrimoniais, conferindo à sua actuação


